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Nº 150
. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS - DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA
. Vaga Regime

trabalho
Área/Subárea ou Disciplina Titulação Exigida

. 01 40h VET05491-Clínica cirúrgica de animais de produção; VET05406-
Anestesiologia Veterinária.

Graduação em Medicina Veterinária; e Mestrado em Medicina Veterinária ou Ciência Animal ou
Ciências Veterinárias ou Cirurgia Veterinária ou Biotecnologia Animal. (Processo digital
23068.046820/2019-87).

. Horário e local das inscrições: Secretaria Departamento de Medicina Veterinária - CCAE, Alto Universitário s/n, Guararema, Alegre (ES), CEP 29500-000, no horário de 08h às 11h e de 13h
às 16h. Telefone: (Voip): *5377 ou (28) 3552-8643, E-mail: dmvet.ufes@gmail.com

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
3.1. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter temporário, exclusivamente

para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação.
4. DO REGIME DE TRABALHO
4.1. O Regime de Trabalho será conforme o indicado no item 2 deste edital.
4.2. O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida pelo respectivo campus, nos turnos matutino, vespertino ou noturno, de acordo com as necessidades da

Instituição.
5. DA REMUNERAÇÃO
5.1. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira do magistério federal

conforme tabela a seguir:

. Titulação exigida Remuneração (20h) Remuneração (40h)

. Especialização R$ 2.442,66 R$ 3.576,28

. Mestrado R$ 2.786,27 R$ 4.272,99

5.2. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor
terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998).

5.3. A remuneração do professor substituto a ser contratado será de acordo
com a titulação exigida no Edital de abertura do Processo Seletivo, conforme item 2,
independentemente de o candidato possuir titulação superior a exigida.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. O período de inscrição será: de 26/08 a 30/08/2019.
6.2. A inscrição, que deverá ser presencial, poderá ser feita pelo candidato ou

seu procurador legalmente constituído, no local citado no item 2, mediante protocolo de
recebimento, vedadas demais formas de inscrição, seja por meio telemático, como telefone
ou e-mail, seja por correspondência física (correios), instruindo sua solicitação com os
seguintes documentos:

a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, conforme modelo oficial da
UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual o candidato declare estar ciente
do contido nos editais e na Resolução Nº. 41/2011-CEPE/UFES (disponibilizada no sitio
www.daocs.ufes.br);

b) Cópia de documento oficial de identidade;
c) Curriculum vitae devidamente comprovado;
6.3. No ato da inscrição, o candidato deverá receber do departamento o

programa, o calendário das provas de seleção (cronograma com a confirmação da data,
local, horários dos momentos avaliativos do processo seletivo, tempo de duração da prova
de aptidão didática e demais informações pertinentes ao processo seletivo ).

6.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e
demais normas que regulamentam o processo seletivo, e certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos, em especial, a área/subárea, de graduação e de pós-
graduação.

6.5. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga, devendo optar,
todavia, por apenas uma delas, na hipótese de conflito entre os cronogramas de realização
de provas.

6.6. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos, ou não, pela
Comissão de Inscrição/Seleção do Departamento responsável por cada processo seletivo,
que divulgará no endereço eletrônico do Centro, bem como no quadro de avisos dos
referidos Centros.

6.7. No caso de indeferimento do pedido de inscrição, o candidato poderá
recorrer da decisão junto ao departamento no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da
divulgação do indeferimento realizado pela comissão de Inscrição/Seleção.

6.8. Será considerada válida, somente a inscrição realizada na forma e no prazo
estabelecido nos editais.

7. DAS PROVAS:
7.1. Data provável para realização das provas: a partir de 10/09/2019.
7.2. O cronograma com a confirmação da data, local e horários dos momentos

avaliativos são de responsabilidade dos departamentos promotores dos processos
seletivos.

7.2. Constituirão provas do processo seletivo:
a) Prova de aptidão didática (obrigatória, de caráter eliminatório e

classificatório);
b) Análise do curriculum vitae (obrigatória, de caráter classificatório);
7.3. A prova de aptidão didática consistirá de uma aula ministrada sobre um

dos temas incluídos no Programa do Processo Seletivo, em data definida no cronograma,
sendo vedada a presença dos demais candidatos, mediante sorteio dos nomes dos
candidatos.

7.3.1. O não comparecimento do candidato ao sorteio de temas para a prova
de aptidão didática resultará em sua eliminação do processo seletivo.

7.3.2. A nota da prova de aptidão didática será atribuída em uma escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, conforme Anexo III da Resolução nº 41/2011-CEPE, sendo
considerado eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos nessa
prova.

7.3.3. A prova de aptidão didática será obrigatoriamente gravada em áudio e
vídeo para fins de avaliação inicial ou para posterior análise pelos membros da em caso de
recurso.

7.4. A análise do curriculum vitae será conduzida de acordo com os itens e as
respectivas pontuações estabelecidas na tabela para este fim, constantes do Anexo IV da
Resolução nº 41/2011-CEPE.

7.5. Em caso de empate entre candidatos, a decisão será tomada de acordo
com a seguinte precedência:

a) Maior nota na prova de aptidão didática;
b) Maior tempo de obtenção de diploma de graduação em curso superior.
7.6. Ao final do processo seletivo simplificado, a comissão de seleção deverá

elaborar um parecer conclusivo em que conste a ordem de classificação dos candidatos.
8. DOS RECURSOS:
8.1. Caberá recurso da decisão da comissão de seleção ao Departamento

promotor do processo seletivo no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data
da divulgação do resultado, no mesmo local das inscrições.

8.1.1. Caso o Departamento indefira o recurso, caberá impugnação do
indeferimento junto ao Conselho Departamental do Centro ao qual está vinculado o
Departamento promotor do processo seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a
partir da data da divulgação do resultado do recurso interposto.

8.2. Os presentes Processos Seletivos se encerrarão somente com devida a
publicação do resultado definitivo no Diário Oficial da União, a qual só poderá ser efetivada
depois de esgotados todos os prazos de recursos previstos na Resolução nº. 41/2011-
C E P E / U F ES .

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
9.1. O processo seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de

homologação do resultado no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual
período.

9.2. O processo seletivo está regido pela Resolução 41/2011-CEPE/UFES.
9.3. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver

contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não
se exceda o tempo total de 02 (dois) anos de contratação.

9.4. Poderão ser contratados servidores da Administração Direta ou Indireta da
União, Estado, Município ou Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo
integrante das carreiras de magistério, de que trata a Lei 7596/87, e condicionado à formal
comprovação de compatibilidade de horários.

9.5. Aqueles que já foram contratados com fundamento na Lei 8.745/93
somente poderão ser contratados depois de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior.

9.6. Requisitos básicos para contratação: possuir a escolaridade/titulação
exigida nos editais de abertura do processo seletivo, item 2, e demais exigências contidas
nos editais (entregar ORIGINAL e cópia legível dos documentos, conforme relação
disponibilizada pela Progep).

9.6.1. Será aceita titulação superior à exigida à vaga ofertada, desde que a
formação superior possua abrangência suficiente para abarcar todos os conhecimentos da
titulação exigida no edital, entretanto a remuneração se dará pelo nível da titulação
exigida no edital, conforme item 5.3.

9.6.1.1. A avaliação da titulação é de competência do Departamento detentor
da vaga, citado no item 2.

9.7. Caso o candidato não possua o diploma ou certificado definitivo já
confeccionado, poderá entregar:

a) Documento hábil a demonstrar de maneira irrefutável a conclusão do curso,
tais como, ata de defesa ou certidão, desde que evidenciem o cumprimento de todas as
exigências prévias para expedição e registro do respectivo diploma ou certificado; e

b) Documento que evidencie o efetivo início do procedimento para expedição
e registro do diploma ou certificado de conclusão de curso.

9.7.1. Fica definido o prazo de 12 (doze) meses para a apresentação da
documentação definitiva - diploma ou certificado -, conforme o caso da qualificação.

9.7.2. A rescisão do contrato não desobriga o candidato da entrega do diploma
ou certificado definitivo, sob pena de ilegalidade.

9.7.3. Em caso de título obtido no exterior deverá ser apresentada a devida
tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados por
Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme
disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo,
Convenção da Apostila de Haia).

9.7.4. Os candidatos estrangeiros deverão apresentar, no momento da
contratação, documento que comprove a sua filiação, com as devidas tradução
juramentada e apostilamento, conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, da Convenção da Apostila de Haia. Os encargos
financeiros da solicitação de visto (Autorização de Residência) ao Ministério do Trabalho
são de responsabilidade da UFES, os demais encargos financeiros são de responsabilidade
do candidato.

9.7.5. Outros documentos poderão ser requisitados, por ocasião da
contratação.

9.8. Os candidatos aprovados devem manter seu endereço atualizado para que,
sendo convocados, assumam seus devidos lugares no prazo de 15 (quinze) dias contados a
partir da convocação, sendo considerados desistentes da vaga caso não assumir neste
prazo.

9.9. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá o professor
substituto iniciar suas atividades antes de serem cumpridas todas as formalidades,
inclusive, e principalmente, a assinatura do contrato, podendo o fato, caso venha a
ocorrer, ser considerado como irregularidade administrativa de responsabilidade do chefe
do departamento.

9.10. A contratação como professor substituto não gera expectativa de direito
quanto ao preenchimento de vaga do quadro permanente da carreira de magistério
superior.

9.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Departamental a que se
vincula o departamento interessado.

CLEISON FAÉ

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 1/2019

Processo nº 23068.348002/2019-86, Chamamento público nº 01/2019-Hucam/Ufes. Objeto:
Coleta dos resíduos recicláveis descartados no Hospital Universitário Cassiano Antônio
Moraes da Universidade Federal do Espirito Santo (HUCAM/UFES) situado na Av. Marechal
Campos, nº 1.355, Bairro Santa Cecília, Vitória/ES, para fins de reciclagem. Vigência:
13/08/2019 a 13/02/2020. Data da Assinatura: 13/08/2019. AMARIV - ASSOCIAÇÃO DE
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DA ILHA DE VITÓRIA, CNPJ/MF 08.823.021/0001-
19.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23068.342474/2018-74, Pregão nº 69/2019-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
preços para eventual contratação de empresa especializada em procedimentos
anestésicos eletivos e de urgência/emergência para atendimento aos usuários dos
serviços ofertados ao Sistema Único de Saúde nas dependências do Hospital Universitário
Cassiano Antônio Moraes (HUCAM). Vigência: 15/08/2019 a 15/08/2020. Data da
Assinatura: 15/08/2019. COOPANEST/ES-COOPERATIVA DE ANESTESIOLOGIA DO E. SANTO,
CNPJ/MF 39.380.100/0001-26, Item - Quant. - Valor Unitário: 01 - 1.920 - R$
1.600,00.
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Avenida Mal. Campos, nº 1355 - Bairro Santa Cecilia
Vitória-ES, CEP 29043-260

2733357107 - http://hucam.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 69/2019/2019

Processo nº 23068.342474/2018-74

  

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES , com sede na Av. Marechal Campos,
n.º 1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.479.164/0001-30,
neste ato representado pelo Superintendente Prof.ª. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva,
nomeada pela Portaria nº 2564/DGP/EBSERH, de 19/12/2018, publicada no DOU de
20/12/2018, inscrita no CPF sob o nº 659.089.027-72, SIAPE 298169,  e pelo Gerente
Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha , nomeado pela Portaria nº 1098/DGP/EBSERH, de
19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço nº 73 de 22/12/2014, inscrito no CPF sob o nº 072.627.937-
48, portador da carteira de identidade nº 1326096 SSP/ES, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS do Pregão nº
69/2019, homologado em 08 de agosto de 2019, processo administrativo n.º 23068.342474/2018-74,
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir.

Empresa detentora do registro de Preços: COOPANEST/ES-COOPERATIVA DE
ANESTESIOLOGIA DO E. SANTO. inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 39.380.100/0001-26, estabelecida à
Av. Nossa Senhora Da Penha, nº 699, Edif. Century Towers Torre A Sala 313 A 317, Santa Lucia, Vitória –
ES, neste ato, representada pelo Senhor CELIO MIRANDA DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula
de Identidade n.º 151399814 CFM-ES e CPF (MF) n.º 726.881.656-15, de acordo com a representação
legal que lhe é outorgada por Estatuto Social.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
empresa especializada em procedimentos anestésicos eletivos e de urgência/emergência para
atendimento aos usuários dos serviços ofertados ao Sistema Único de Saúde nas dependências do
Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes (HUCAM), apoiado pela Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares (EBSERH) conforme delegação de competências do artigo 1° da Portaria/MEC n° 442/2012,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas e  especificadas no Termo de Referência,
anexo I do Edital de Pregão nº 69/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA
(ANO)

VALOR DO
PLANTÃO VALOR TOTAL

1 SERVIÇO DE
ANESTESIOLOGIA 

PLANTÃO
DE 12
HORAS

1920
R$ 1.600,00 (um
mil e seiscentos

reais)

R$ 3.072.000 (três
milhões setenta e dois

mil reais)

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA
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3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da
data da última assinatura, não podendo ser prorrogada.

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, sempre que possível, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos item 4.7  será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço
pela Filial ES da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, UASG 155012, inscrita no CNPJ
sob o nº 15.126.437/0006-58.

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade
hospitalar, observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria EBSERH nº 125, de 11 de dezembro de
2012.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
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objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
Prof.ª. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva

Superintendente
Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes

 
 

Maroun Simão Padilha
Gerente Administrativo

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes
 
 

Celio Miranda Dos Santos
COOPANEST/ES-COOPERATIVA DE ANESTESIOLOGIA DO E. SANTO

Documento assinado eletronicamente por Celio Miranda dos Santos,
Usuário Externo, em 14/08/2019, às 12:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maroun Simao Padilha,
Gerente, em 15/08/2019, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rita Elizabeth Checon de
Freitas Silva, Superintendente, em 15/08/2019, às 15:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2454346 e o código CRC 37688D60.

 

Referência: Processo nº 23068.342474/2018-74 SEI nº 2454346
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